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CARLOS AUGUSTO CAMPOS FERREIRA
PREGOEIRO/CPL/SESPA

Protocolo: 915039

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº08/2022
DATA DE ASSINATURA:13/03/2023
VIGÊNCIA: 15/03/2023 a 12/07/2023
JUSTIFICATIVA: Decorre da permissibilidade prevista na Cláusula Segun-
da do Convênio n°08/2022, bem como no Decreto Estadual nº 733, de 
13/05/2013, e Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93.
OBJETO: Prorrogação de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias.
PARTÍCIPES:
Beneficiário ente Público: Prefeitura Municipal de Oriximina
Concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPA
Ordenador: Rômulo Rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública/SESPA

Protocolo: 915135
1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 07/2022
DATA DE ASSINATURA:13/03/2023
VIGÊNCIA: 14/03/2023 a 13/03/2024
JUSTIFICATIVA: Decorre da permissibilidade prevista na Cláusula Segun-
da do Convênio n°07/2022, bem como no Decreto Estadual nº 733, de 
13/05/2013, e Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93.
OBJETO: Prorrogação de vigência por mais 12 (doze) meses.
PARTÍCIPES:
Beneficiário ente Público: Prefeitura Municipal de Juruti
Concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPA
Ordenador: Rômulo Rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública/SESPA

Protocolo: 915139

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 315 DE 15 DE MARÇO DE 2023/DGTES/SESPA 
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no DOE nº. 28.190 de 11.04.1996 e CONSIDERANDO o que dispõe 
os artigos 74 a 76, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; CONSIDE-
RANDO o processo nº E-2023/2041244
RESOLVE:
INTERROMPER, por necessidade de serviço a contar de 17.03.2023, o pe-
ríodo de gozo das férias do servidor BRUNO ROGÉRIO MOURA DOS SAN-
TOS, Identidade Funcional nº 54191218/1, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado na Divisão de Compras e Patrimônio, concedi-
das através da Portaria Coletiva nº 145/02.02.2023, publicada no DOE nº 
35.277/03.02.2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 15.03.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 915129
PORTARIA N° 311 DE 14 DE JANEIRO DE 2023/DGTES/SESPA.
A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/DGTES, 
usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 039/03.04.96,
RESOLVE:
CONCEDER, Férias regulamentares ao (a) servidor (a) desta SESPA, abaixo 
relacionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

57190759/1 SELMA LÚCIA SILVA DOS SANTOS 16/10/2018 A 15/10/2019 02/05/2023 A 31/05/2023

OBS: CONFORME PARECER JURIDICO CONSTANTE NO PROCESSO Nº 2022/1251468.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 14.03.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 914992

OUTRAS MATÉRIAS
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
20º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, incisos II e V da Consti-
tuição Estadual e,
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 347, de 28/04/2022, que constituiu 
a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS/SESPA.
CONSIDERANDO Edital nº 001/2023 – SESPA, pelos motivos de desistência 
do candidato e não apresentação, conforme os itens 7.2.
R E S O L V E:
1. DESCLASSIFICAR os candidatos relacionados abaixo.

N° inscrição Município Função Nome do candidato

20230279470791 Conceição do 
Araguaia Técnico em Radiologia ACYRENNE GONÇALVES FLOR

20230279471084 Canaã dos Carajás Agente Administrativo TAMIRES CUNHA MOURÃO

2023027921056 São Miguel do Guamá Administrador SIRLIANE OLIVEIRA ALVES

20230279103084 São Miguel do Guamá Agente Administrativo DAVID PASTANA MANDARINO

20230279110934 São Miguel do Guamá Técnico de Enfermagem WELLINGSON PEREIRA PINTO

1. CONVOCAR os candidatos relacionados abaixo, dentro da ordem de clas-
sificação para os respectivos locais.

N° inscrição Município Função Nome do candidato Nota final

2023027921056 São Miguel do Guamá Administrador AITUBE ADAIAS DE ALMEIDA SOUZA 13,70

20230279285455 São Miguel do Guamá Agente Administrativo EDAILSON CARVALHO DA SILVA 21,50

20230279108388 São Miguel do Guamá Técnico de Enfermagem MEKDECY DE JESUS NASCIMENTO 
FERREIRA 29,40

Os candidatos aprovados no certame para comparecimento nos dias 17 e 20 
de março de 2023, aos locais para o quais foram classificados (o endereço 
estará disponível na página do certame) – de 09h às 17h, munidos dos do-
cumentos comprobatórios listados no Anexo VI do Edital (originais e cópias), 
para fins de análise e assinatura dos Termos de Contratação Temporária.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE, GABINETE DO SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 15.03.2023
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 915299
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NOTA TÉCNICA Nº 002/2023-DEAF 

 

Assunto: Fluxo de atendimento de insulinas análogas na SESPA DATA: 
06/02/2023 

  

 Considerando que a SESPA realiza atendimento de insulinas análogas por 
demandas individuais de pacientes, incluindo insulinas análogas de ação rápida, ação 
prolongada e de ação mista. 

 Considerando que, conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de 
Diabetes Mellitus Tipo 1, a SESPA realiza atendimento de insulinas análogas de ação 
rápida através do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. 

 Considerando que também já foi incorporado ao SUS o atendimento de insulina 
análoga de ação prolongada, em fase de disponibilização pelo Ministério da Saúde. 

 Considerando que os relatórios de Nº 245, 434 e 440 da COMISSÃO NACIONAL 
DE INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIAS NO SUS - CONITEC, em suas conclusões, 
não recomendam nenhuma insulina análoga específica, não havendo consenso sobre 
qual seria mais eficaz e segura. 

 Considerando a contínua necessidade de aperfeiçoamento da aplicação de 
recursos, a busca pela efetividade das ações e serviços de saúde, com vistas ao 
aprimoramento das políticas de saúde e a garantia da sustentabilidade do SUS, e ainda 
com o objetivo de proporcionar equilíbrio no consumo dos medicamentos, bem como o 
uso racional dos mesmos. 

 Visando organizar o atendimento no sistema de saúde estadual, esta nota 
técnica vem estabelecer os fluxos de atendimento para insulinas análogas no âmbito da 
SESPA, conforme anexos a seguir: 

▪ Anexo I: Fluxograma de insulinas análogas. 
▪ Anexo II: Planilha modelo de pedido mensal de insulinas análogas. 
▪ Anexo III: Relação de documentos para solicitação de insulinas análogas. 
▪ Anexo IV: Locais de solicitação e atendimento de insulinas análogas. 
▪ Anexo V: Planilha modelo de prestação de contas de insulinas análogas. 
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Esta NT revoga o conteúdo da NT 01/2021, e entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Tatiana Forte Chaves Gurjão 

Diretora 

Departamento Estadual de Assistência Farmacêutica 

Secretaria de Saúde do Estado do Pará 


